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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2026 

 
 
A Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara, Estado de São 

Paulo, através do Chefe do Poder Executivo, Wilian José de Oliveira Meana, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que fará realizar, pela empresa CEMAT, concursos públicos para provimento efetivo 
dos cargos públicos de natureza permanente de seu Quadro de Pessoal, nos termos da Lei Orgânica 
do Município, da Lei Municipal nº 1.131/1998, de 13 de março de 1998, da Lei Municipal nº 1.141/1998, 
de 28 de setembro de 1998, da Lei Complementar nº 03/2005, da Lei Complementar nº 15/2005, de 27 
de setembro de 2005, da Lei Complementar nº 51/2008, de 31 de dezembro de 2008, da Lei 
Complementar nº 144/2019, de 21 de janeiro de 2019, da Lei Complementar nº 138/2018, da Lei 
Complementar nº 213/2025, da Lei Complementar nº 219/2025 e demais legislações pertinentes, que 
serão regidos por estas Instruções Especiais e Anexos I e II, integrantes deste Edital. 
 
 INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
     

I - DO CARGO PÚBLICO 
 

1- O concurso destina-se ao provimento efetivo de cargos vagos atualmente existentes, dos que 
vagarem e dos que forem criados através de Lei, dentro do prazo de validade do concurso, conforme 
especificados neste Edital. 

1.1- Poderão surgir novas vagas por motivo de aposentadorias, exonerações, demissões, aumento 
no volume de serviços, ou quando criadas através de lei. 

 
2- Os cargos, o número de vaga, a referência salarial, a remuneração inicial mensal, a jornada de 

trabalho semanal, a taxa de inscrição, a escolaridade e os requisitos exigidos ao provimento são os 
seguintes: 

 

C A R G O VAGA 
REFERÊNCIA 

SALARIAL 

REMUNE
RAÇÃO 
INICIAL 

JORNADA 
SEMANAL 

TAXA 
R$. 

REQUISITOS EXIGIDOS  
E ESCOLARIDADE 

GRUPO DE PROVA 

MONITOR 
EDUCACIONAL 
 

01 
+ 

CR 

Referência 
05 

Anexo IV 
Lei 1.131/98 

R$ 
1.858,11 

40 h 60,00 Ensino Médio Completo. 

• Português  
   (15 questões) 

• Matemática  
   (15 questões) 

• Conhecimentos 
Específicos  

   (20 questões) 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 
BÁSICA I – PEB I 

01 
+ 

CR 

Referência 
05 

Lei Compl. 
51/2008 

Estatuto do 
Magistério 

e 
alterações 
posteriores 

R$ 
3.850,17 

 
30 h 80,00 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou 
Magistério Superior. 

• Português  
   (15 questões) 

• Matemática  
(15 questões) 

• Conhecimentos 
Específicos  

   (20 questões) 

• Títulos 
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PROFESSOR DE 
ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO – 
AEE 
 

01 
+ 

CR 

Referência 
06 

Lei Compl. 
51/2008 

Estatuto do 
Magistério 

e 
alterações 

posteriores e 
LC 219/2025 

R$ 
4.043,19 

30 h 80,00 

Graduação de 
Licenciatura em 
Pedagogia, com 
especialização em 
educação inclusiva (de 
mínimo de 600 horas) 
ou curso superior em 
área correlata 
(Psicopedagogia, 
Neuropsicopedagogia, 
Educação Inclusiva, 
Deficiência Intelectual, 
Transtornos do 
Neurodesenvolvimento 
Infantil). 

• Português  
   (15 questões) 

• Matemática  
(15 questões) 

• Conhecimentos 
Específicos  

   (20 questões) 

• Títulos 

PSICOPEDAGOGO 
 

01 
+ 

CR 

Referência 
06 

Lei Compl. 
51/2008 

Estatuto do 
Magistério 

e 
alterações 
posteriores 

R$ 
5.390,90 

40 h 80,00 

Nível Superior em 
Psicopedagogia, com     
especialização em 
Psicopedagogia Clínica 
ou 
Neuropsicopedagogia 
Clínica ou nível superior 
em Licenciatura Plena 
em Pedagogia com 
especialização em 
Psicopedagogia com 
duração mínima de 
360h. e ter no mínimo 
03 (três) anos de efetivo 
exercício no Magistério 
Público. 

• Português  
   (15 questões) 

• Matemática  
(10 questões) 

• Conhecimentos 
Específicos  

   (25 questões) 

• Títulos 

* CR = Cadastro Reserva 

 

2.1- As atribuições dos cargos estão fixadas no Anexo II deste Edital, nos termos da Lei 
Complementar nº 03/2005, da Lei Complementar nº 138/2018, da Lei Complementar nº 213/2025, 
da Lei Complementar nº 219/2025, e demais legislações pertinentes.  
 
3- O provimento do cargo será, em caráter efetivo, pelo regime estatutário, regido pela Lei Municipal 

nº 1.131/1998, de 13 de março de 1998 e Lei Municipal nº 1.141/1998, de 28 de setembro de 1998, 
que dispõem sobre o Estatuto dos Funcionários ou Servidores Públicos da Prefeitura Municipal da 
Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara, combinadas com a Lei Complementar nº 15/2005, 
Lei Complementar nº 51/2008, de 31 de dezembro de 2008, e Lei Complementar nº 144/2019, de 21 
de janeiro de 2019, que dispõem sobre o Estatuto, Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do 
Quadro do Magistério Municipal.  
 

II - DAS INSCRIÇÕES 
 

1- As inscrições ficarão abertas, por meio da Internet, a partir das 8h00 do dia 17 de Abril de 
2026 até às 17h00 do dia 04 de Maio de 2026, horário de Brasília, exclusivamente no sítio 
eletrônico da CEMAT (www.cematconcurso.com.br). 

 
2- São pressupostos para a inscrição constituindo, inclusive, condição para admissão:  
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro, na forma da Lei; 
b) ter, à data da posse, a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do 

Serviço Militar; 
d) possuir, no ato da posse, os documentos necessários para comprovação dos requisitos exigidos 

para o cargo ao qual estiver se candidatando, conforme estabelecido no Capítulo I deste edital; 
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e) ter capacidade física e mental para o desempenho das funções; 
f) não registrar antecedentes criminais, achando-se em pleno direito dos exercícios civis e 

políticos; 
g) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 
h) conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital, bem como declarar 

que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de 
forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a aplicação dos critérios de 
avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, números de 
inscrição, documento, notas, e outros, em observância aos princípios da publicidade e da 
transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018 
- Lei Geral de Proteção de Dados. 
 

3- As inscrições ficarão abertas, por meio da Internet, a partir das 8h00 do dia 17/04/2026 até às 
17h00 do dia 04/05/2026, horário de Brasília, exclusivamente no endereço eletrônico da CEMAT. 
3.1- Para inscrever-se o candidato deverá acessar o sítio eletrônico www.cematconcurso.com.br 

durante o período das inscrições e, por meio dos links referentes ao Concurso Público, efetuar 
sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

3.2- Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os 
dados pela Internet. 

3.3- Ao inscrever-se o candidato deverá indicar no Formulário de Inscrição o cargo público 
pretendido, conforme Capítulo I deste Edital. 

3.4- Não serão aceitos pedidos para alterações dos cargos após a transmissão de dados.  
3.5- Após a transmissão de dados, imprimir o boleto bancário para o pagamento do valor da 

inscrição. 
3.6- Não será aceito Pedido de Inscrição por via postal, via fax, via correio eletrônico, via pix ou 

qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. 
3.7- Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao 

estabelecido neste Edital. 
3.8- Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição, na rede bancária ou nas casas 

lotéricas, a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, da Internet e bancárias, 
de acordo com as instruções constantes no endereço eletrônico, até o dia 04/05/2026, no valor 
de acordo com o cargo pretendido.  

3.9- O candidato que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição no período de 17 de Abril a 04 
de Maio de 2026 não estará inscrito no Concurso Público.  

 
4- O candidato transgênero ou aquele cuja identificação civil não reflita adequadamente sua 

identidade de gênero, e que desejar ser identificado pelo nome social no dia da realização da prova, 
deverá, durante o período de inscrição, indicá-lo na ficha de inscrição, preencher, assinar e encaminhar, 
por meio digital para o e-mail (contato@cematconcurso.com.br), o requerimento da utilização do nome 
social, juntamente com a cópia do documento de identidade (RG). 

 
5- A CEMAT e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet 

ou outros requerimentos por meios eletrônicos ou de forma presencial não recebidos por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

 
6- O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição. É de exclusiva 

responsabilidade do candidato a veracidade dos documentos enviados ou entregues. A qualquer 
tempo, poderá ser anulada a inscrição do candidato ou ocorrer a sua eliminação do certame se 
verificada falsidade e/ou irregularidade nos documentos apresentados. 

 
7- Não serão aceitos pedidos ou reclamações fora do prazo, bem como inscrições por via postal, 

físico ou eletrônico, condicional e/ou extemporânea.  
 
8- Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alterações dos cargos, em hipótese alguma. 
 

http://www.cematconcurso.com.br/
mailto:contato@cematconcurso.com.br
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9- O deferimento das inscrições dependerá do correto preenchimento pelo candidato, conforme 
especificado no item 3. 

9.1- Caberá a Comissão Organizadora do Concurso Público decidir sobre a regularidade e 
deferimento das inscrições. 

9.2- A relação dos candidatos que tiverem suas inscrições indeferidas será divulgada no Átrio da 
Prefeitura e publicado no Diário Oficial do Município, após 5 (cinco) dias do encerramento das 
inscrições, sendo as demais inscrições consideradas deferidas. 

9.3- Da publicação do indeferimento das inscrições, fica assegurada ao candidato interposição de 
recursos, nos termos do Capítulo VIII deste Edital. 

9.4- No caso de recursos em pendência à época da realização da prova, o candidato participará 
condicionalmente do concurso. 

 
10- Fica reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas aos deficientes na presente 

seleção para cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, nos 
termos do art. 7º, parágrafo segundo da Lei Municipal nº 1.141/1998, de 28 de setembro de 1998.  

10.1- Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, desprezar-se-á a fração inferior 
a cinco décimos (meio) e, quando igual ou superior a cinco décimos, este deverá ser elevado 
até o primeiro número inteiro subsequente. 

10.2- O candidato portador de deficiência declarará o tipo e o grau de incapacidade que apresenta 
na ficha de inscrição, bem como apresentará atestado médico que comprove sua deficiência. 
O atestado deverá ser entregue juntamente com a ficha de inscrição para a Comissão 
Organizadora do Concurso Público que poderá ser enviado por Sedex no endereço da 
CEMAT, Rua João Becão, nº 444, centro, CEP: 17550-007, em Júlio Mesquita-SP, ou por e-
mail para contato@cematconcurso.com.br, devidamente digitalizados, frente e verso, quando 
necessário, com tamanho de até 2 MB, por documento anexado, e em uma das seguintes 
extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”, devendo ser postado dentro do período de 
inscrição. 

10.3- O candidato especial, cego ou amblíope deverá solicitar por escrito, e protocolar junto à 
Comissão Organizadora do Concurso Público por e-mail contato@cematconcurso.com.br, até 
o término das inscrições, a confecção de prova especial, em Braille ou ampliada. Os que não 
o fizerem no prazo mencionado não terão a prova preparada seja qual for o motivo alegado. 

10.4- Os deficientes visuais (cegos) somente prestarão as provas mediante leitura ou através do 
sistema Braille, e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos 
candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete ou punção.  

 
 11- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os comunicados e os editais a serem 
publicados no Diário Oficial do Município, que também serão afixados no Átrio da Prefeitura Municipal, 
sendo essas as formas oficiais de comunicação dos atos dos Concursos Públicos para todos os efeitos 
legais. 
 

12- É obrigação do candidato manter seu endereço atualizado junto à Prefeitura Municipal para os 
fins do Concurso Público em que estiver inscrito. 

 
13- Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 

valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o presente 
Concurso Público.  

 
14- O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 
 
15- A CEMAT e a Prefeitura Municipal se eximem das despesas com viagens, estadas, refeições 

entre outras despesas dos candidatos decorrentes deste Concurso Público.  
 
 III - DAS PROVAS 
 

1- O concurso público constará de provas e etapas especificadas por Grupo de Prova, conforme 
tabela do Capítulo I deste Edital, da seguinte forma:  

mailto:contato@cematconcurso.com.br
mailto:contato@cematconcurso.com.br
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1.1- Prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, versando sobre Português, Matemática 
e Conhecimentos Específicos; e, 

1.2- Títulos, de caráter classificatório, somente para os cargos de Professor de Educação Básica I 
– PEB I, Professor de Atendimento Educacional Especializado – AEE e Psicopedagogo, 
conforme estabelecido no Capítulo V deste edital. 

 
2- As provas escritas de Português, Matemática e Conhecimentos Específicos serão compostas de 

até 50 (cinquenta) questões sob a forma de teste de múltipla escolha, de acordo com o Capítulo I e 
respectivo conteúdo programático indicado no Anexo I deste Edital. 

 
IV - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

 
1- As provas realizar-se-ão na cidade da Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara - 

SP, na E.M.E.F. "Paulo Aparecido Silvério ", localizada à Rua Ceara, nº 250, Bairro Sotero Costa, 
na data de 17 de maio de 2026 (domingo), nos seguintes horários com inícios:  

• Monitor Educacional às 9h00 (nove horas);  

• Professor de Educação Básica I – PEB I às 9h00 (nove horas);  

• Professor de Atendimento Educacional Especializado – AEE às 13h30min (treze horas e 

trinta minutos);  

• Psicopedagogo às 13h30min (treze horas e trinta minutos).  

   2- A critério da Prefeitura Municipal, por justo motivo, a realização de 1 (uma) ou mais provas do 
presente concurso público poderá ser adiada em data, horário e/ou transferida de local, sem a 
necessidade de prévio aviso, devendo, no entanto, ser comunicado aos candidatos por novo Edital ou 
por comunicação direta as novas datas, horários e/ou local em que se realizarão as provas.  

 
    3- Somente será admitido na sala de provas, o candidato que estiver munido de original e/ou digital 
oficial com QR Code de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou 
Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS somente no original), ou Certificado Militar, ou Carteira Nacional 
de Habilitação ou eCNH, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997, ou Passaporte, ou 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, ou Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares. No caso de apresentação do documento ORIGINAL, não sendo aceitas cópias, ainda que 
autenticadas. 

3.1- Os documentos originais deverão estar em perfeitas condições, de modo a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato. 

3.2- Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros documentos diferentes dos acima 
estabelecidos. 

 
4- Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o exame. 
 
5- O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência de 30 (trinta) minutos, 

munido de caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 
5.1- O tempo de duração da prova escrita será de 3h (três horas), já incluído o tempo para 

preenchimento da folha de respostas.  
5.2- O candidato deverá assinalar suas respostas, na Folha de Respostas, com caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta. 
5.3- Serão consideradas erradas as questões não assinaladas e as questões que contenham mais 

de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
5.4- No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade 

na formulação de alguma questão e/ou na aplicação da prova, deverá manifestar-se junto ao 
Fiscal de sala que, consultada a Comissão, encaminhará solução imediata ou anotará na Folha 
de Verificações para posterior análise da banca examinadora.  

5.5- As questões porventura anuladas, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 
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correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente 
de recurso. 

5.6- Sempre que o candidato observar a anormalidade prevista no item 5.4 deverá manifestar-se, 
sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso. 

 
6- Será automaticamente excluído do concurso público o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrido o tempo 

mínimo estabelecido para permanência na sala; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o 

fornecido pela CEMAT, ou copiar questões, integral ou parcialmente, na folha de identificação 
de carteira/rascunho de gabarito ou em outro papel;  

f) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas objetivas, caderno de questões ou 
outros materiais não permitidos; 

g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 
impressos não permitidos; 

h) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
i) estiver portando e/ou fazendo uso, fora das normas estabelecidas neste capítulo, de qualquer 

espécie de relógio, aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone celular, notebook, tablets, 
smartphones, máquina calculadora ou outros equipamentos similares), bem como protetores 
auriculares e fones de ouvido no local de prova; recomenda-se que os candidatos retirem as 
baterias dos equipamentos eletrônicos, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do 
despertador;  

j) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
k) agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para com qualquer 

membro da equipe encarregada de aplicação de provas ou do concurso público; 
l) não devolver integralmente o material recebido, exceto a cópia de sua folha de respostas.  
 
7- As pessoas com deficiência participarão do exame em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que respeita ao conteúdo e à avaliação das provas. 
 
8- Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada ou repetição de provas, nem aplicação de 

provas fora dos locais preestabelecidos. 
 

V - DOS TÍTULOS 
 

1- Serão considerados títulos a conclusão de cursos diretamente relacionados com as atribuições 
do cargo pretendido. 

 
2- O comprovante referente ao curso deverá ser expedido por instituição oficial ou oficializada, 

devendo constar explicitamente as respectivas cargas horárias no mesmo ou em outro documento hábil 
que o integrará. 

 
3- O comprovante do curso será através de cópia do respectivo documento de certificado de 

conclusão ou diploma. O “apostilamento” (carimbo) dado no verso de outro certificado não será válido 
como título.  

 
4- Para a entrega dos títulos, o candidato deverá enviá-los pelo correio, via Sedex, à empresa 

CEMAT (Rua João Becão, nº 444, centro, Júlio Mesquita-SP, CEP: 17550-007), até o dia 04 de Maio 
de 2026, através de cópias simples, juntamente com a cópia do comprovante de pagamento da taxa 
de inscrição. A entrega dos títulos, também, poderá ser efetuada no local da prova escrita, na cidade 
da Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara-SP, na data de 17 de maio de 2026 (domingo), 
no ato da prova junto ao fiscal da sala, através de cópias simples, junto com a cópia do comprovante 
de pagamento da taxa de inscrição. 
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5- Não serão aceitos os títulos entregues fora do prazo. 
 
6- Os pontos atribuídos aos títulos serão acrescidos à nota final do candidato habilitado/aprovado 

na prova escrita, sendo considerados exclusivamente para efeito de classificação e somente para os 
cargos de Professor de Educação Básica I – PEB I, Professor de Atendimento Educacional 
Especializado – AEE e Psicopedagogo. 

 
7- Aos títulos serão atribuídos, no máximo, até 6 (seis) pontos. 
 
8- Será computado como título o Certificado de Doutor, Mestre, Pós-Graduação (Lato Sensu) ou 

especialização com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas ou graduação superior, exceto 
o utilizado como requisito do cargo (devendo ser comprovado o requisito e o título), à razão de 2,0 
(dois) pontos a cada título que a banca examinadora considerar como pertinente ao cargo pretendido.  
 

VI - DO JULGAMENTO DAS PROVAS 
 

1- A prova escrita será avaliada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, de caráter eliminatório e 
classificatório. Serão divididos os 100 (cem) pontos pelo número de questões que compõe a prova 
escrita, sendo que cada questão terá o mesmo peso na prova, considerando-se habilitados os 
candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 

 
2- Nos pontos atribuídos às provas, bem como no resultado final, os centésimos iguais ou superiores 

a 5 serão arredondados para o décimo subsequente; os inferiores a 5 serão desprezados. 
 
3- O não comparecimento a uma das provas excluirá o candidato automaticamente do concurso. 

 
VII - DA CLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

 
1- A nota final do candidato habilitado dar-se-á: 
1.1- Para o cargo com somente prova escrita pela soma do total de pontos obtidos; 
1.2- Para os cargos de prova escrita e títulos, pela soma dos pontos obtidos na prova escrita 

acrescida dos pontos atribuídos aos títulos, quando existentes.  
 
2- Será considerado habilitado o candidato que obtiver a nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 

pontos, observada a forma de julgamento do Capítulo VI deste Edital. 
 
3- Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente em função do total de 

pontos obtidos na nota final. 
 
4- Haverá duas listas de classificação: uma com a relação de candidatos habilitados, por cargo 

público, e uma especial com a relação apenas dos candidatos portadores de deficiência. 
 
5- A lista de classificação especial para os candidatos portadores de deficiência será por ordem 

decrescente em função do total de pontos obtidos por cargo.  
 
6- Os portadores de deficiência aprovados serão convocados para submeter-se à perícia médica, 

para verificação de compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
6.1- A perícia será realizada pelo Serviço Médico Oficial do Município da Estância Hidromineral de 

Águas de Santa Bárbara-SP, por especialista na área da deficiência de cada candidato, 
devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias, contados do respectivo exame. 

6.2- Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, constituir-se-á junta médica para nova 
inspeção, no prazo de 5 (cinco) dias, da qual poderá participar profissional indicado pelo 
interessado. 

6.3- A indicação de profissional, pelo interessado, deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da ciência do laudo referido no item 6.1. 

6.4- A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias contados da realização 
do exame. 
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6.5- Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 
 
7- Não ocorrendo inscrição de deficientes no concurso ou aprovação de candidatos portadores de 

deficiência, será elaborada somente uma lista de classificação final, por cargo público. 
 
8- Na hipótese de total igualdade absoluta de pontos, terá preferência sucessivamente o candidato 

que for:  
 8.1- de maior idade;  

8.2- casado ou convivente em união estável;  
 8.3- persistindo o empate a escolha será feita por sorteio. 

 
9- O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 

11.689/2008 poderá solicitar – na ficha de inscrição – esta opção para fins de critério de desempate.  
9.1- O candidato, para fazer jus a preferência no desempate, deverá comprovar ter exercido a função 
de jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a data de término das inscrições 
deste Concurso Público.  
9.2- Para fins de critério de desempate, o candidato deverá – no período de inscrições – enviar por 
e-mail para contato@cematconcurso.com.br  a certidão, declaração, atestado ou outro documento 
público emitido pelo Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado devidamente 
digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 MB, por documento 
anexado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

 
 VIII - DO RECURSO 
 

1- Caberá recurso: 
1.1- Do indeferimento das inscrições, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da divulgação; 
1.2- Do gabarito oficial da prova, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da divulgação; 
1.3- Dos pontos atribuídos aos títulos, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da publicação; 
1.4- Da classificação e da nota atribuída na prova, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da 

publicação. 
 

2- O recurso deverá ser dirigido a Comissão Municipal Permanente de Concurso Público e/ou a 
Comissão Organizadora do Concurso Público (CEMAT), devidamente fundamentado, protocolado junto 
à Prefeitura Municipal ou à CEMAT. 

2.1- Os recursos em relação às alíneas “1.1” até “1.4” do item 1 poderão ser interpostos de duas 
formas: a) de modo presencial, no Protocolo da Prefeitura Municipal; ou b) de modo digital, via e-
mail para contato@cematconcurso.com.br.  
2.2- Em ambas as formas, o candidato deverá encaminhar seus questionamentos, fundamentações 
e eventuais documentações comprobatórias para análise da Comissão Municipal Permanente de 
Concurso Público e/ou da Comissão Organizadora do Concurso Público (CEMAT).   
2.3- A Banca Examinadora constitui última instância para recurso em relação à prova, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.  
2.4- O gabarito divulgado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e a prova será 
corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo.  
2.5. Nas questões objetivas, os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão 
atribuídos a todos os candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de recurso.  
2.6- Serão indeferidos os recursos: a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora e/ou os servidores 
da Administração Municipal; b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste 
Capítulo; c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; d) sem fundamentação e/ou 
com fundamentação inconsistente ou incoerente; e) intempestivos; f) encaminhados fora das formas 
estabelecidas neste Capítulo.  
 
3- Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 

 
4- O recurso interposto fora dos respectivos prazos previstos neste Capítulo não será conhecido. 

 
 

mailto:contato@cematconcurso.com.br
mailto:contato@cematconcurso.com.br
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IX - DA NOMEAÇÃO E POSSE 
 

1- A nomeação será efetivada por ato do Prefeito Municipal e obedecerá, rigorosamente, a ordem 
de classificação dos candidatos. 

 
2- Por ocasião da admissão, serão exigidos do candidato habilitado os documentos relativos e 

confirmação das declarações das alíneas “a” a “h” do item 2, do Capítulo II deste Edital. 
2.1- A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital eliminará o candidato do 

concurso. 
 

3- Os candidatos aprovados e convocados terão prazo de 30 (trinta) dias para tomarem posse, 
perdendo o direito à vaga se não obedecerem este prazo, nos termos dos artigos 16 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1.141/1998, de 28 de setembro de 1998. 

 
4- Os candidatos admitidos necessariamente deverão passar pelo período de 3 (três) anos de 

estágio probatório para efeitos de estabilidade, nos termos do artigo 84, da Lei Orgânica do Município 
combinado com os artigos 34 e seguintes, da Lei Municipal nº 1.141/1998, de 28 de setembro de 1998. 

 
5- A aprovação do candidato não caracteriza a obrigatoriedade de nomeação pela Prefeitura. A 

nomeação será efetuada de acordo com a disponibilidade e necessidade da Administração Municipal. 
 

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1- A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 
condições do concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes. 

 
2- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 

qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as 
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 

 
3- Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no concurso, 

valendo para esse fim a publicação no Diário Oficial do Município. 
 
4- Caberá ao Prefeito Municipal, dentro do prazo de 6 (seis) meses, contados da data do 

encerramento das inscrições, a homologação do concurso. 
 
5- O concurso público terá validade de 2 (dois) anos, contados da data de sua homologação, 

podendo ser prorrogado por igual período, se o interesse público assim o exigir e a critério da 
Administração Municipal, nos termos do artigo 81, inciso III, da Lei Orgânica do Município. 

 
6- Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso Público, e não se 

caracterizando óbice administrativo, legal ou judicial, é facultada a incineração das provas e demais 
registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do concurso público, os registros 
eletrônicos a ele referentes. 

  
7- Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o 

horário oficial de Brasília. 
 

8- As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado 
o fato respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 

 
9- Casos omissos serão resolvidos pelo Sr. Prefeito Municipal em conjunto com a Comissão 

Municipal Permanente de Concurso Público e a CEMAT Assessoria Administrativa Ltda. 
 

Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o 
presente Edital, que vai afixado no Átrio da Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Águas de 
Santa Bárbara e na internet nos sítios eletrônicos da CEMAT (www.cematconcurso.com.br) do 

http://www.cematconcurso.com.br/
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Município da Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara 
(www.aguasdesantabarbara.sp.gov.br), bem como no Diário Oficial do Município.  

 

 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara, 16 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

WILIAN JOSÉ DE OLIVEIRA MEANA  
Prefeito Municipal 

http://www.aguasdesantabarbara.sp.gov.br/
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2026 
 

A N E X O   I 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
Cargo: MONITOR EDUCACIONAL 

PORTUGUÊS   
- Nova Ortografia oficial; 
- Acentuação gráfica; 
- Emprego de crase; 
- Pontuação; 
- Flexão nominal e verbal;  
- Semântica; 
- Concordância verbal e nominal; 
- Emprego de tempos e modos verbais; 
- Vozes do verbo; 
- Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação; 
- Fonema; 
- Interpretação de texto; 
- Análise sintática. 

MATEMÁTICA 
- Conjunto dos números reais: operações e propriedades; 
- Regra de três simples e composta;  
- Proporcionalidade; Razões e proporções; 
- Estatística;  
- Equações de primeiro e segundo graus e sistemas;  
- Progressões aritméticas e geométricas; 
- Porcentagem; Probabilidade;  
- Juros simples e compostos; 
- Sistema de medidas;  
- Geometria plana e espacial; 
- Relações métricas no triângulo retângulo; Teorema de Pitágoras e Tales; 
- Funções de 1º e 2º graus;  
- Frações ordinárias e decimais; 
- Múltiplos e divisores. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
- Constituição Federal - Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos; 
Direitos Sociais; Nacionalidade e Cidadania; Direitos e Partidos Políticos; Artigos 205 a 214 (com as 
Emendas); 
- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Lei nº 9394/96. 
- Decreto Federal nº 11.556, de 12 de junho de 2023. Institui o Compromisso Nacional Criança 

Alfabetizada. 
- Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº.8.069, de 13 de Julho de 1990;  
- Estatuto Digital da Criança e do Adolescente - Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025; 
­ Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 - Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista; 
- Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência; 
- Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização e Legislação 
Complementar; 
- Resoluções do CONTRAN; 
- Conhecimentos de Primeiros Socorros; 
- Noções de Informática; Conhecimento de DOS, Windows e Linux; pacotes de trabalho (Office e Star 
Office); Internet (web e e-mail); 
- Atualidades científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, esportivas do Brasil e do 
mundo. 
 

Cargos: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I; PROFESSOR DE ATENDIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE; PSICOPEDAGOGO. 
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PORTUGUÊS  (todos os cargos) 
- Nova Ortografia oficial; 
- Acentuação gráfica; 
- Emprego de crase; 
- Pontuação; 
- Flexão nominal e verbal;  
- Semântica; 
- Concordância verbal e nominal; 
- Emprego de tempos e modos verbais; 
- Vozes do verbo; 
- Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação; 
- Fonema; 
- Interpretação de texto; 
- Análise sintática. 

MATEMÁTICA  (todos os cargos)  
- Conjunto dos números reais: operações e propriedades; 
- Regra de três simples e composta;  
- Proporcionalidade; Razões e proporções; 
- Estatística;  
- Equações de primeiro e segundo graus e sistemas;  
- Progressões aritméticas e geométricas; 
- Porcentagem; Probabilidade;  
- Juros simples e compostos; 
- Sistema de medidas;  
- Geometria plana e espacial; 
- Relações métricas no triângulo retângulo; Teorema de Pitágoras e Tales; 
- Funções de 1º e 2º graus;  
- Frações ordinárias e decimais; 
- Múltiplos e divisores. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  (todos os cargos)  
- Conhecimento sobre a Legislação da Educação;  
- Conhecimentos Pedagógicos: 
- A função social do ensino; 
- A prática docente: profissional, estética, ética, social, humana e dialógica com o outro; 
- A Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. Educação antirracista; 
- Processo ensino-aprendizagem: concepções e teorias da aprendizagem;  
- Avaliação; 
- Relações interativas em sala de aula; 
- Currículo e Ensino; 
- A prática educativa; 
- A formação, papel dos professores e alunos; 
- A linguagem; 
- O conteúdo e os processos de aprendizagem; 
- O que ensinar exige; 
- A atenção à diversidade; 
- Diretrizes Curriculares da Educação Básica;  
- Noções de Informática; Conhecimento de DOS, Windows e Linux; pacotes de trabalho (Office e Star 

Office); Internet (web e e-mail);  
- Atualidades científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, esportivas do Brasil e do 

mundo.  
 BIBLIOGRAFIA DE REFERÊNCIA: 

- ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em uma escola reflexiva. São Paulo: Cortez, 2003. 
- AINSCOW, Mel. Tornar a educação inclusiva: como esta tarefa deve ser conceituada? In: FÁVERO, 

Osmar; FERREIRA, Windyz; IRELAND, Timothy; BARREIROS, Débora (orgs.). Tornar a educação 
inclusiva. Brasília: UNESCO, 2009. p. 11-23.  

- ALAVARSE, Ocimar Munhoz. A organização do ensino fundamental em ciclos: algumas questões. 
Revista Brasileira de Educação, Rio de Janeiro, v. 14, p. 35-50, 2009. ARROYO, Miguel Gonzales. O 
direito a tempos-espaços de um justo e digno viver. In: MOLL, Jaqueline (Org.). Caminhos da educação 
integral no Brasil: direito a outros tempos educativos. Porto Alegre: Penso, 2012. p. 33-45.  

- ANTUNES, Celso; Educação Infantil: prioridade imprescindível, Petrópolis, RJ, Ed. Vozes 2004. 
- BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Culturas escolares, culturas de infância e culturas familiares: as 

socializações e a escolarização no entretecer destas culturas. Educação & Sociedade, Campinas, v. 28, 
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n. 100 – Especial, p. 1059-1083, out. 2007. BENEVIDES, Maria Victoria. Educação para a democracia. 
Lua Nova. Revista de Cultura e Política, São Paulo, v. 38, p. 223-237, 1996.  

- BERBEL, Neusi Aparecida Navas. As metodologias ativas e a promoção da autonomia de estudantes. 
Semina: Ciências Sociais e Humanas, Londrina, v. 32, n. 1, p. 25-40, jan./jun. 2011.  

- CAROLYN, Edward; [et. al.] As cem linguagens da criança. Porto Alegre. Artmed, 1999. FOCHI, Paulo. 
Afinal, o que os bebês fazem no berçário? Comunicação, autonomia e saber-fazer de bebês em um 
contexto de vida coletiva. Porto Alegre, Penso, 2015. FREIRE, Paulo. Professora sim, tia não: cartas a 
quem ousa ensinar. São Paulo: Editora Olhos d’água, 1997.  

- COLOMER, Tereza; CAMPOS, Anna. Ensinar a ler, ensinar a compreender. São Paulo: Artmed, 2002.  
- DOLZ, Joaquim; SCHNEUWLY, Bernard. Gêneros e progressão em expressão oral e escrita: elementos 

para reflexões sobre uma experiência suíça (francófona). In: SCHNEUWLY, Bernard; DOLZ, Joaquim. 
Gêneros orais e escritos na escola. Campinas: Mercado de Letras, 2004. 

- FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. 25. ed., São Paulo: Cortez, 2010.  
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e 

Terra, 1997. 
- GOMES, Nilma Lino. Raça e Educação Infantil: à procura de justiça. Revista e-Curriculum, São Paulo, 

v.17, n.3, p.1015-1044. jul./set. 2019.  
- HOFFMANN, Jussara. O jogo do contrário em avaliação. Porto Alegre: Artmed, 2004. 
- LA TAILLE, Yves de; OLIVEIRA, Marta Kohl de; DANTAS, Heloysa. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias 

psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus, 1992.  
- LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.  
- LUCKESI,Cipriano Carlos – Avaliação da Aprendizagem Escolar – Cortez. 
- MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos. Porto Alegre: Artmed, 

2005. 
- MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. 5ª ed. São Paulo, Brasília. DF: 

Cortez / Unesco, 2002. 
- MENDES, Eniceia Gonçalves; ALMEIDA, Maria Amélia; TOYODA, Cristina Yoshie. Inclusão escolar 

pela via da colaboração entre educação especial e educação regular. Educar em Revista, Curitiba, n. 
41, jul./set. 2011.  

- MOREIRA, Antonio Flavio Barbosa; CANDAU, Vera Maria. Indagações sobre o currículo: currículo, 
conhecimento e cultura. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria da Educação Básica, 2007.  

- PANIZZA, Mabel et al. Ensinar matemática na Educação Infantil e nas séries iniciais: análises e 88 
propostas. Porto Alegre: Artmed, 2006. PARO, Vitor. Escritos sobre educação. São Paulo: Xamã, 2001. 
(Capítulos: Educação para a democracia: o elemento que falta na discussão da qualidade do ensino, p. 
33-47 / A gestão da educação ante as exigências de qualidade e produtividade da escola pública, p. 91-
99 / Autonomia escolar: propostas, práticas e limites, p. 113-116).  

- PIRES, Célia Maria Carolino. Educação Matemática: conversas com professores dos anos iniciais. São 
Paulo: Zé-Zapt Editora, 2012.  

- SASSERON, Lúcia Helena; CARVALHO, Anna Maria Pessoa de. Alfabetização científica: uma revisão 
bibliográfica. Investigações em Ensino de Ciências, Porto Alegre, v. 16, n. 1, p. 59-77, 2011.  

- SILVA, Janssen Felipe; HOFFMANN, Jussara; ESTEBAN, Maria Teresa (orgs.). Práticas avaliativas e 
aprendizagens significativas: em diferentes áreas do currículo. Porto Alegre: Mediação, 2003. Soares, 
Magda. Letramento e alfabetização: as muitas facetas. Revista Brasileira De Educação, (25), 2004 5–
17. https://doi.org/10.1590/S1413-24782004000100002.  

- VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Projeto Político-Pedagógico e gestão democrática: Novos marcos para 
a educação de qualidade. Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 3, n. 4, p. 163-171, jan./jun. 2009.  

- SCHNEUWLY, Bernard. Palavra e ficcionalização: um caminho para o ensino da linguagem oral. In: 
SCHNEUWLY, Bernard; DOLZ, Joaquim. Gêneros orais e escritos na escola. Campinas: Mercado de 
Letras, 2004.  

- SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. Porto Alegre: Artmed, 1998.  
- TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a escrever: uma proposta construtivista. Porto 

Alegre: Artmed, 2002.  
- VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 2007.  
- VIGOTSKII, Lev Semenovich; LURIA, Aleksander Romanovich; LEONTIEV, Alexis. Linguagem, 

desenvolvimento e aprendizagem. Ícone Editora, 1988. 
- WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002. 
- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Lei nº 9394/96. 
- Constituição Federal – Artigos 205 a 214 (com as Emendas). 
- Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº.8.069, de 13 de Julho de 1990;  
- Estatuto Digital da Criança e do Adolescente - Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025; 
­ Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 - Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista; 
- Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência; 

https://doi.org/10.1590/S1413-24782004000100002
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- BRASIL. Ministério da Educação. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva Inclusiva. 
Brasília: MEC/SECADI, 2008.  
- ____. Resolução CNE/CP nº 01/2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- _____. Decreto nº 11.556, de 12 de junho de 2023. Institui o Compromisso Nacional Criança 
Alfabetizada.  
- PCN - MEC (referente à Educação Básica).  
- Diretrizes Curriculares da Educação Básica para a Educação Infantil: um processo contínuo de reflexão 
e ação, 2013.  
- Diretrizes Curriculares da Educação Básica para o Ensino Fundamental – Anos Iniciais: um processo 
contínuo de reflexão e ação, 2012.  
- Jornais e Revistas Nacionais. 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2026 
 

A N E X O    I I 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

MONITOR EDUCACIONAL: Realizar a tarefa de monitorar e cuidar das crianças, oportunizando o 
desenvolvimento das mesmas, atendendo questões específicas relativas aos cuidados relativos à 
higiene, segurança e alimentação das mesmas; receber afetivamente as crianças, dentro de um 
ambiente acolhedor; auxiliar na promoção da adaptação das crianças que estão ingressando nas 
escolas municipais; realizar suas tarefas com respeito, compreensão e carinho; conhecer as 
características individuais das faixas etárias assistidas para uma atuação mais eficaz e de qualidade; 
auxiliar na realização de atividades lúdicas e dirigidas, que proporcionem o desenvolvimento integral 
da criança, visando potencializar aspectos corporais, afetivas emocionais, estéticos e éticos na 
perspectiva de contribuir para a formação de crianças felizes e saudáveis; comprometer-se com a 
prática educacional, respondendo às demandas familiares e das crianças na instituição; garantir a 
segurança das crianças no uso do transporte escolar; zelar pela correta entrega da criança ao seu 
responsável ao sair do transporte escolar; comunicar à equipe diretiva do estabelecimento os fatos e 
acontecimentos relevantes do dia e, se necessário, juntamente com a direção, informar aos pais; 
proceder e orientar as crianças no que se refere à higiene pessoal, atendendo a faixa etária de atuação; 
servir refeições e auxiliar na alimentação, deixando o ambiente limpo e organizado, após seu uso; 
promover e zelar pelo horário de repouso; prestar atendimento em casos de pequenos ferimentos ou 
outras situações, informando ao responsável; manter disciplinadas as crianças quando sob sua 
responsabilidade; zelar pelos objetos pertencentes à escola e aqueles pertencentes às crianças; zelar 
pelas crianças durantes as atividades livres no pátio; ministrar medicamentos conforme prescrição 
médica; acompanhar as crianças em suas atividades educacionais como passeios, visitas e festas; 
observar, anotar e organizar registros das crianças matriculadas na rede municipal de ensino, em seu 
plano de trabalho e na agenda das crianças; zelar pela limpeza e organização do ambiente de trabalho; 
ter relação de respeito com seus colegas de trabalho; participar de reuniões pedagógicas e 
administrativas, seminários, encontros, palestras, sessões de estudo e eventos relacionados à 
educação; cumprir o plano de trabalho seguindo orientação da equipe diretiva da escola e do serviço 
de coordenação pedagógica; colaborar com atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; executar outras tarefas pertinentes que lhe forem delegadas ou correlatas ao cargo; 
OBS.: o servidor ocupante do cargo de Monitor Educacional estará sujeito a convocações à noite ou 
finais de semana para cursos, reuniões e treinamentos. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I: Desenvolver atividades relacionadas ao magistério 
desde a pré-escola até o final do ciclo inicial (5º ano); promove o ensino dos conteúdos referente as 
series iniciais do ensino fundamental, visando a alfabetização e ao desenvolvimento educacional do 
aluno, com carga horária de 30 horas semanais (20 horas aulas em atividades com alunos e 10 horas 
aulas em trabalho pedagógico – HTP). 

 

PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE: Planejar, executar e 
avaliar atividades pedagógicas voltadas ao atendimento educacional especializado; atender alunos dos 
diversos tipos de inclusão em sala de atendimento educacional especializado (AEE) ou sala de aula 
regular e exercer outras atividades correlatas. 
- Descrição Detalhada: 
a) Elaborar, executar e avaliar o Plano de Atendimento Educacional Individualizado (PAEI) dos 
educandos matriculados nas unidades escolares, contemplando a identificação das dificuldades, 
habilidades e necessidades educacionais específicas via anamnese e avaliação diagnóstica de 
entrada; a organização de estratégias metodológicas, de recursos pedagógicos e de acessibilidade 
necessários e o tipo de atendimento conforme as características específicas dos educandos;  
b) Estabelecer e dar ciência à comunidade escolar quanto ao cronograma semanal de atendimentos,  
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c) Organizar, adequar, produzir e solicitar materiais didáticos e pedagógicos que promovam a 
acessibilidade dos educandos a partir dos objetivos e das atividades propostas no currículo para apoio 
do professor regente e em seu plano de atendimento educacional individualizado;  
d) Identificar necessidades educacionais especiais de cada educando para organizar os recursos 
existentes e solicitar os recursos de tecnologia assistiva que entenda necessário, com a devida 
justificativa;  
e) Proporcionar o ensino de atividades próprias do Atendimento Educacional Especializado, tais como: 
atividades de enriquecimento curricular, informática acessível, noções de Braille, orientação e 
mobilidade, noções de LIBRAS, noções de TADOMA, comunicação alternativa e aumentativa – CAA e 
uso de Tecnologias Assistivas; estímulo do desenvolvimento das habilidades cognitivas de base para 
alfabetização e superiores, habilidades socioemocionais, atividades de vida prática e diária, segundo a 
necessidade educacional apresentada pelo educando a partir de sua avaliação diagnóstica;  
f) Acompanhar e orientar a funcionalidade e usabilidade de recursos de tecnologia assistiva na sala de 
aula comum e demais ambientes escolares sempre que se fizer necessário;  
g) Fortalecer e favorecer o desenvolvimento da autonomia dos estudantes a fim de levá-los a ter 
condições de decidir, opinar, escolher e tomar iniciativas, a partir de suas necessidades e motivações;  
h) Utilizar imagens e recursos visuais e táteis, bem como, outras referências que colaborem para o 
aprendizado dos componentes curriculares em estudo, na SRM e na sala de aula regular, em livros, 
murais, painéis e outros no caso dos educandos com Baixa Visão e Deficiência Visual;  
i) Respeitar as especificidades de cada criança atendida, procurando preparar materiais e atividades 
específicas, de acordo com o nível e potencial de desenvolvimento identificado na avaliação diagnóstica 
e incluir essas medidas em seu PAEI;  
j)  Promover e proporcionar contato dos educandos atendidos na SRM e fora dela com os demais com 
o objetivo de estimular a socialização e a comunicação;  
k) Apontar e promover condições de acessibilidade e inclusão escolar em todas as atividades e eventos 
da unidade escolar em que estiver lotado;  
l) Orientar e acompanhar a aprendizagem dos educandos das classes/aulas regulares oferecendo 
apoio ao professor regente; m) Participar dos Conselhos de Classe, das reuniões de (HTPCs) das 
Unidades Escolares de acordo com cronograma organizado previamente  pela coordenação 
pedagógica forma a atender todas as unidades escolares que estiver lotado;  
m) Participar de reuniões de equipe com a supervisão de ensino sempre que convocado;  
n) Manter atualizados os registros de frequência, planejamentos e de atendimentos efetuados, bem 
como o desenvolvimento que cada educando apresentar; 
o) Elaborar e emitir parecer descritivo de acompanhamento ao final de cada bimestre e conclusivo 
referente a evolução da aprendizagem da criança ao final do ano letivo;  
p) Manter atualizados os registros de orientações dadas em relação aos educandos e disponibilizar 
cópia para a escola sempre que a mesma solicitar, bem como, aos pais e responsáveis e aos órgãos 
de proteção dos direitos da criança e adolescente sempre que solicitado;  
q) Orientar os pais ou responsáveis pelos educandos, bem como a comunidade escolar quanto aos 
procedimentos educacionais inclusivos que se mostrarem necessários;  
r) Participar das demais atividades pedagógicas programadas pela escola, desde que não causem 
prejuízos aos atendimentos individualizados;  
s) Cooperar com a orientação aos funcionários, educandos e professores para a promoção 
da inclusão;  
t) Participar e colaborar com a elaboração e/ou revisão do Projeto Político Pedagógico nas Reuniões 
de Planejamento/Replanejamento na Unidade Escolar organizando e atualizando as informações do 
Atendimento Educacional Especializado da(s) Unidade(s) Escolar(es) em que realizarão o referido 
atendimento. 

 

PSICOPEDAGOGO: 
a) Realizar avaliação psicopedagógica dos alunos com dificuldades de aprendizagem;  
b) Desenvolver estratégias e intervenções específicas junto aos professores e familiares;  
c) Colaborar na construção de planos de intervenção pedagógica individualizados;  
d) Atuar junto à equipe pedagógica para garantir a inclusão de alunos com necessidades educacionais 
especiais;  
e) Promover a mediação entre o aluno, a escola e a família, assegurando o direito à aprendizagem;  
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f) Trabalhar com estratégias diferenciadas de ensino conforme a BNCC e diretrizes da Educação 
Especial na perspectiva da Educação Inclusiva;  
g) Oferecer orientações aos professores sobre aspectos cognitivos, emocionais e sociais do processo 
de aprendizagem;  
h) Orientar as famílias quanto à conduta e estímulos adequados ao desenvolvimento dos filhos;  
i) Promover ações preventivas relacionadas ao desenvolvimento acadêmico dos estudantes com 
dificuldades;  
j) Identificar e intervir em situações de conflitos escolares que impactam o desempenho acadêmico;  
k) Trabalhar questões como bullying, autoestima, socialização e motivação;  
l) Desenvolver projetos de prevenção ao fracasso escolar, evasão e dificuldades acadêmicas;  
m) Colaborar com a equipe gestora na elaboração do Projeto Político-Pedagógico (PPP) com foco no 
desenvolvimento integral dos alunos;  
n) Referências legais e normativas relevantes: Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) – Lei nº 
9.394/1996, Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – Lei nº 8.069/1990, Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (MEC), Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Básica, ABPP (Associação Brasileira de Psicopedagogia);  
o) Executar quaisquer outras atividades correlatas de acordo com as prioridades locais. 

 


		2026-04-16T15:26:19-0300
	WILIAN JOSE DE OLIVEIRA MEANA:31573386847
	Eu sou o autor deste documento




